
Aos trabalhadores da ARM

Despacho ilegal e arbitrário de serviços mínimos
por parte do Governo Regional

O Governo Regional da Madeira e a Administração da ARM de forma ilegal e
totalmente  desproporcional  atacam  o  direito  à  greve  e  tentam  retirar
capacidade de luta aos trabalhadores,  ao publicarem um despacho ilegal
que impõe serviços mínimos para a greve geral marcada para 11 de dezembro
de 2025.

Este despacho foi feito sem diálogo, sem negociação e contra a lei, numa
tentativa  clara  de  intimidar,  controlar  e  enfraquecer  a  justa  luta  dos
trabalhadores da ARM.

Isto é um abuso de poder. 
Isto é uma violação do direito constitucional à greve. 
Isto é uma provocação direta aos trabalhadores.
A lei é clara: os serviços mínimos devem ser definidos por instrumento

de regulamentação coletiva ou por acordo entre as partes.
Ora nenhuma destas premissas se concretizaram e nesse sentido sendo a

ARM uma empresa  que  pertence  ao  sector  público  empresarial,  nenhuma
Secretaria Regional, nenhum Governo e nenhuma Administração, se pode
substituir à legislação em vigor. 

Ao impor serviços mínimos de forma arbitrária, o Governo Regional está a:
 Usurpar competências que não lhe pertencem;
 Tentar condicionar a greve;
 Atacar os trabalhadores, as organizações sindicais e a negociação

colectiva.
Perante este atropelo à lei  em vigor, informamos que a FIEQUIMETAL já

avançou com uma providência cautelar urgente para suspender e impugnar
este despacho ilegal.

NÃO ACEITAMOS! NÃO CEDEMOS! NÃO NOS CALAM!
A resposta a este ataque é demonstrar toda unidade dos trabalhadores e a

participação na Greve Geral do dia 11 de dezembro.
Porque  quando  um  governo  nos  tenta  limitar  e  retirar  direitos,  a  nossa

obrigação é defendê-los com toda a nossa força.
A LUTA É JUSTA, A RAZÃO É NOSSA E A FORÇA ESTÁ EM CADA UM DE
NÓS.

JUNTOS SOMOS MAIS FORTES!
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